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POLICIAIS MILITARES GENEILSON DA SILVA DE LIMA, JOSÉ ROBERTO 
PEREIRA DE MELO, ROSENILDO CARDOSO DA SILVA, JEFERSON 
FERRAZ DE SIQUEIRA E JOSÉ FERNANDO LIMA DA SILVA, QUANTO AO 
CRIME PREVISTO NO ARTIGO 351, § 4º, DO CÓDIGO PENAL, face à 
consumação do lapso prescricional, no que tange à pretensão punitiva estatal. Após o 
trânsito em julgado desta decisão e cumpridas as formalidades legais cabíveis, 
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Sem custa. Intimem-se. 
Cientifique-se o Ministério Público. Saloá, 10 ABR 2003. Cíntia Daniela Bezerra de 
Albuquerque, Juíza de Direito Substituta. (Nota nº 375/2003/DP-3/SSJD). 

 
 
 
 

a)  SYLVIO ROGÉRIO FANECO AMORIM 
Cel PM Resp. p/ Comando Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   06 - (SÁBADO)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Santos  DP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   07 - (DOMINGO)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Duarte   DP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   08 - (SEGUNDA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Jane Cleide   1ª EMG       

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   09 - (TERÇA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Luiz Ignácio  CPD       

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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dormindo na Cadeia na noite da fuga e nada fez quando os presos gritavam. d) No 
tocante ao policial Jeferson Ferraz de Siqueira, apesar de ter dito que não tinha ido à 
Cadeia Pública no dia 23 de setembro de 1998 (fls. 36), em outra oportunidade se 
contradisse, ao afirmar ter auxiliado o policial Geneilson a abrir e fechar as celas no 
banho de sol daquele dia (79/80), igualmente descurando do dever de cuidado 
necessário na conferência das grades. e) No tocante ao policial Rosenildo Cardoso, 
este jamais negou ter deixado de fazer a revista das celas e grades quando assumiu 
seu posto, na manhã do dia 25 de setembro de 1998 (fls. 12 e 81), o que, no mínimo 
culposamente, permitiu o retardamento na comunicação da fuga do preso às 
autoridades regionais. f) Já no que tange ao detento Manoel Claudino da Silva, não 
obstante sua conduta, em tese, ter contribuído também para a fuga do preso, teria ela 
que ser enquadrada no “caput” do artigo, que só admite a modalidade dolosa e, a 
meu ver, não existem evidências plausíveis que apontem para a existência de dolo no 
seu agir, razão pela qual restaria inviável o oferecimento de denúncia por parte do 
Ministério Público. Note-se que as condutas acima elencadas amoldam-se 
perfeitamente ao tipo penal descrito no artigo 351, § 4º, do CP, segundo a 
jurisprudência pátria: “Age com manifesta negligência o carcereiro que, desatento de 
suas funções, deixa de proceder a revistas diárias nas celas, facilitando assim a fuga 
do preso”. (TJMG, in RT 699/352) “Estando os presos sob a responsabilidade 
direta do agente, ainda que em substituição eventual do carcereiro titular, não 
fazendo a revista pessoal nos compartimentos por eles utilizados e dormindo na 
ocasião, houve-se com culpa diante da fuga ocorrida. A culpa foi informada pela 
negligência, que resultou da omissão de tomar precauções exigidas pela prudência, 
cuja observância evitaria o acontecimento”. (TAPR, in RT 569/372) “É  função  dos 
carcereiros realizar inspeção diária às celas para verificar as condições de sua 
regularidade. Assim, se em virtude de ação ou omissão culposa de carcereiro houver 
contribuição para promoção ou facilitação da fuga, tornando-se explícita a relação 
de causalidade entre a conduta daqueles e o resultado (fuga) impossível isentá-los 
de responsabilidade”. (TACRSP, in RJDTACRIM 6/86) “Não se pode afastar a 
culpa, que por imprudência ou por imperícia na profissão, na conduta do guarda de 
presídio que, ao recolher o livro dos xadrezes, deixa indevidamente abertas as 
portas, facilitando a fuga do detento”. (PTJS, in RT 520/393) Alie-se a tais 
argumentos, ainda, o fato de que já em sede de sindicância e inquérito policial 
militar, concluiu-se pela prática de atitudes culposas por parte de todos esses 
policiais, razão pela qual foram inclusive punidos e/ou indiciados (fls. 58/59 e 
117/119). Destarte, tenho por plenamente configurado o tipo penal descrito no artigo 
351, § 4º, do CP, o que, à primeira vista, ensejaria a remessa dos autos ao Procurador 
Geral de Justiça do Estado, para os fins previstos no artigo 28 do CPP. Todavia, vejo 
que a pena abstrata máxima cominada ao ilícito oral sob comento é de 01 (um) ano, 
cujo prazo prescricional é de 04 (quatro) anos, segundo o artigo 109, V, do CP. 
Assim, consumado encontra-se dito prazo prescricional, uma vez que o fato ocorreu 
entre os dias 23 e 25 de setembro de 1998 (em tempo superior, portanto). Destarte, 
não obstante ser tal fato lamentável, nenhuma alternativa resta senão, em estrita 
observância ao artigo 107, IV, do CP, extinguir-se a punibilidade dos possíveis 
envolvidos, por restar configurada a prescrição. Posto isto, com fulcro nos 
dispositivos legais acima citados, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE  DOS  
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ver, sobejam indícios de terem os mesmo agido com franca negligência, facilitando 
sobremaneira a fuga do preso, configurando-se, assim, o tipo penal previsto no artigo 
351, § 4º, do CP. Para melhor análise do caso ora em questão, fazem-se necessárias 
algumas digressões quanto a aspectos fáticos que restaram evidenciados nos 
depoimentos colhidos na fase investigatória. Podem ser apontados como pontos 
pacíficos: a) A cela do preso foragido foi aberta na quarta-feira, dia 23 de setembro 
de 1998, para banho de sol, pelo preso Manoel Claudino da Silva, tendo sido 
fechada, em seguida, pelo mesmo preso; b) A “conferên cia” das grades das celas 
teria sido feita pelo policial Geneilson da Silva de Lima, após o fechamento das 
mesmas pelo detento acima nominado; c) A cela do preso foragido não foi mais 
aberta naquele dia, nem no dia seguinte, uma vez que a alimentação dos presos é 
feita por porta lateral tendo sido aberta somente na sexta-feira, dia 25 de setembro de 
1998, por ocasião do novo banho de sol, quando teria sido notada a sua ausência; d) 
O preso fugiu no dia 24 de setembro de 1998, à noite, utilizando-se de materiais 
encontrados na cela 06, deixada aberta por falta de cadeados em número suficiente a 
atender a demanda da cadeia pública local; e) Que no momento da fuga do preso os 
demais detentos gritaram, não tendo aparecido nenhum dos dois policiais em serviço 
no local; f) Que nenhum outro policial ficou de serviço na cadeia no dia 23 de 
setembro de 1998, exceto o já escalado para tanto, Geneilson da Silva de Lima e 
Heleno Faustino Ferreira (Sd QPMG/20975-9/9ºBPM), que dormiu naquele local, 
por falta de efetivo; g) Que só os policiais militares têm acesso às chaves das celas da 
cadeia pública; h) Que o ferrolho da cela em que estava recolhido o preso foragido 
não estava encaixada na grade, razão pela qual esta ficou apenas encostada e não 
fechada. Dos dados acima mencionados e dos demais encontrados nos autos, pode-se 
apontar uma série de atos culposos praticados pelos policiais em questão, estes 
evidenciados pelas inúmeras contradições entre seus próprios depoimentos e, 
principalmente, quando confrontados com os demais: a) Quanto ao policial 
Geneilson da Silva de Lima, este afirmou, por diversas vezes, ter  feito  a  revista  das 
celas e conferência das grades no dia 23 de setembro de 1998, ao passo em que dois 
detentos, Manoel Claudino da Silva e Manoel Soares da Costa, disseram que não o 
viram puxar as grades, mas tão só passar em frente às celas (fls. 37, 49, 51 e 73). Ora 
das duas uma: ou o policial deixou de conferir se as celas estavam fechadas ou não o 
fez devidamente, pois que é pacífico que a cela em que se encontrava recolhido o 
preso foragido estava com a grade apenas encostada, como confirmaram os policiais 
Reginaldo Ferreira Cavalcanti (fls. 33e 88) e Everaldo Viana Dias (fls. 40), além dos 
demais presos ouvidos naquela ocasião (fls. 96, 97, 98 e 99).b) Quanto ao policial 
José Roberto Pereira de Melo, apesar de ter dito que fez a revista nas celas e grades 
nos dias 24 e 25 de setembro de 1998 (fls.14 e 77/78), tal versão foi desmentida 
pelos presos Manoel Claudino da Silva, Manoel Soares da Costa e Leandro Povas 
(fls. 94/99), transigindo, assim, o referido policial, com cautela básica inerente a seu 
serviço. Ademais, todos os presos ouvidos foram unânimes em afirmar que gritaram 
quando o preso estava fugindo, mas este policial, que se encontrava de plantão, 
sequer apareceu no local (fls.94/99). c) Quanto ao policial José Fernando Lima da 
Silva, apesar de também ter afirmado que fez a revista nas celas e grades no dia 24 
de setembro de 1998 (fls. 16, 41 e 83), tal alegação também foi desmentida pelos 
mesmos depoimentos acima mencionados (fls. 94/99). Também  este  policial  estava  
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Requerimento Despachado 
 
Maj. PM 1905-4/DP, Eleonora Araújo Costa de Menezes – Concessão de 

06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º decênio de serviço ativo na 
Corporação, à contar da data de publicação: - Deferido,  Conforme preconiza a 
alínea “a” do  § 1º do Art. 64 c/c o Art. 65 da Lei 6.873 de 16OUT 74 e regulada 
pela Portaria do Comando Geral nº 228 de 04 ABR 03, bem como informações 
constantes fornecidas pela  SSJD e DP-1. (Nota nº 841/2003/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 

 
2.1.0.   De Soldado 

 
2.1.1.   Requerimento Despachado 

 

Sd PM Ref. Mat 930253-0, Ailton Fernandes Duarte - Requer através de 
sua procuradora, Sra. Gilma Fernandes Duarte, cancelar dos seus assentamentos o 
nome da sua ex-companheira Elizabete  Maria Ferreira da Silva,  bem como a  
assistência médico hospitalar; e constar nos seus assentamentos o nome de sua 
esposa Srª. Silvana Maria Estima Silva Duarte, face matrimônio realizado no dia 31 
OUT 2003, para efeito de assistência médico-hospitalar e demais direito junto a 
PMPE: – Deferido, a/c de 12 NOV 2003,conforme documentação apresentada, e nos 
termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com modificação introduzidas 
pela Lei nº 11.311/95.  (Nota nº 2142/2003/DP-4). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 141/DP-2, de 27 NOV 2003 
 

              EMENTA: Torna sem efeito Transferência e Classificar e 
                                              Transferir, Oficiais  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10  
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e o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18/81 de 
05 NOV 81, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Tornar sem efeito a Transferência por necessidade do serviço  para o: 
 

CPA/I-2 
Posto/Quadro Matrícula OME/Ant Nome 
Cap  QOPM 910610-3 CPD Vlademir José de Assis, publicada no SP 

nº 008, de 24 OUT 2003. 
 

II – Classificar no: 
 

  11º BPM 
Maj QOPM 1651-9 Ad.DP Ricardo Jacinto dos Santos 

 

III - Transferir por necessidade do serviço para o(a):  
 

AEA 
Cap QOPM 910610-3 CPD Vlademir José de Assis 

 

CIPOMA 
1º Ten QOPM 910522-5 2ª CIPM Fídeas Souza de Melo 
 

2ª CIPM 
2º Ten QOPM 910102-0 CIPOMA Jorge Jose de Souza Barbosa 

 

 IV – Apresente Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 144/DP-2, de 27 NOV 2003 
 

EMENTA: Transfere Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, c/c o Inciso II do Art. 5º e de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e 
Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicada no SUNOR  nº 18/81 de 
05 NOV 81, 

 

R E S O L V E: 
 

I –  Transferir por necessidade do serviço para o: 
 

BPCHOQUE 
Posto/Quadro Matrícula OME/Ant. Nome 
2º Ten QOPM 940270-5 11º BPM Petrus Gomes Genuíno 
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2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Transcrição de Documento 

 
O Corregedor Geral, por meio do Ofício nº 1819/2003-GAB/Cor.Ger., de 

21 AGO 2003, remeteu à Diretoria de Pessoal cópia da Decisão, oriunda da Comarca 
de Saloá-PE, referente ao Inquérito Policial nº 061/01: “PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO/COMARCA DE SALOÁ-PE. Inquérito Policial nº 
061/01. DECISÃO. EMENTA: DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL 
PENAL – INÉRCIA ESTATAL CONFIGURADA – PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO  PUNITIVA   –  EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE  DO  AGENTE. 
Reconhecendo-se a inércia estatal por tempo superior ao lapso prescricional 
correspondente ao crime cometido, configurada encontra-se a prescrição da 
pretensão punitiva estatal, impondo-se a decretação da extinção da punibilidade do 
agente, a teor do disposto no Art. 107, IV, do CPP. Visto, etc. A Polícia Militar do 
Estado de Pernambuco instaurou sindicância para apurar a ocorrência de supostas 
transgressões de disciplina militar e/ou crimes militares pelos policiais Geneilson da 
Silva de Lima (Sd QPMG/920767-8/9ºBPM), José Roberto Pereira de Melo (Sd 
QPMG/30018-7/9ºBPM), Rosenildo Cardoso da Silva (Sd QPMG/920753-
8/9ºBPM), Jeferson Ferraz de Siqueira (Sd QPMG/24114-8/9ºBPM) e José Fernando 
Lima da Silva (Sd QPMG/28502-1/9ºBPM), motivada pela fuga do preso José 
Wanderley da Silva, à época recolhido na cadeia pública local, a qual culminou com 
as seguintes conclusões: a) prática, em tese, da infração penal tipificada no artigo 179 
do Código Penal Militar pelo policial José Roberto Pereira  de Melo; b)  não  
indiciamento do policial Geneilson da Silva de Lima pela ausência de comprovação 
quanto à responsabilidade pela fuga do preso; c) cometimento de transgressão da 
disciplina militar pelos policiais José Roberto Pereira de Melo, Geneilson da Silva de 
Lima e Rosenildo Cardoso da Silva (fls.05/59). Aberto o competente  Inquérito  
Policial Militar, este findou com as seguintes conclusões: a) indiciamento dos 
policiais José Roberto Pereira de Melo, José Fernando Lima da Silva, Geneilson da 
Silva Lima, Jeferson Ferraz de Siqueira; b) não punição dos policiais José Roberto 
Pereira de Melo, Geneilson da Silva de Lima e Rosenildo Cardoso da Silva, por já 
terem sido punidos disciplinarmente por ocasião da sindicância antes instaurada; c) 
punição aos policiais José Fernando Lima da Silva e Jeferson Ferraz de Siqueira (fls. 
61/119). Diante do possível cometimento de crime afeto à Justiça Comum, foi 
determinada a remessa dos autos a este Juízo.  Em requerimento lançado aos autos às 
fls. 132/135, além de manifestar sua não concordância com a aplicação das 
disposições do Código Penal Militar ao caso vertente, já que os policiais em questão 
encontravam-se exercendo funções típicas de policiamento civil, pugnou o 
representante do Ministério Público desta Comarca pelo arquivamento do inquérito 
policial, por entender não estar configurada sequer a figura culposa do crime 
tipificado no artigo 351 do Código Penal. Assim me vieram os autos conclusos para 
decisão. Analisando-os exaustivamente, devo registrar que concordo com a 
competência deste Juízo para averiguar a possível prática de ilícito penal por parte 
dos envolvidos, porém discordo das conclusões a que chegou o Parquet, em especial 
quanto à inexistência de dolo por parte dos policiais acima nominados. Porém, a meu  
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5.0.0.   NÚCLEO DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA DE GAIBÚ  - CABO  

  DE SANTO AGOSTINHO 
 

5.1.0.   Inauguração - Comparecimento 
 
Comunicou a Secretaria de Defesa Social, através do Ofício N 062/03-

ACS, datado de 03 DEZ 03, a inauguração do Núcleo de segurança Comunitária de 
Gaibu, Cabo de Santo Agostinho-PE, conforme programação abaixo: 

 
Dia:    06 DEZ 03 (Sábado) 
Hora:  19 horas 
Endereço: Praça Laura Cavalcanti, sito à rua Joaquim  Rodrigues s/nº,  Gaibu,  Cabo  

     de Santo Agostinho-PE 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores de OME/RMR, e  Paudalho;  
Uniforme:  3º “C” – Oficiais e Sargentos (Passeio); 
                   4º “A” – Cabos e Soldados (Indiano completo).  

 
6.0.0.   GABINETE CIVIL 
 
6.1.0.   Expediente Administrativo 

 
Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, o 

expediente nas Repartições Públicas e Entidades da Administração Indireta Estadual, 
localizadas nesta Capital, no próximo dia 08 (segunda-feira), consagrado a Nossa 
Senhora da Imaculada Conceição, será considerado ponto facultativo, com exceção 
daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável a juízo do Chefe da 
Repartição. Nos órgãos e entidades estaduais sediadas nos demais municípios, o 
expediente será normal. 

 

(Transcrito do DO nº 230, de 03 DEZ 2003) 
 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 

1.1.0.   Conselho Permanente de Justiça - Apresentação 
 

O Chefe da Secretaria da Auditoria da Justiça Militar Estadual, por meio 
do Ofício nº 2003.0136.6134/GJ/AJME, de 31 OUT 2003, apresentou de retorno à 
Diretoria de Pessoal os Majores PM Mat. 1739-6/CPRM, Marcos Luís Campelo 
Lira, Mat. 1724-8/11º BPM, José Cassimiro Henrique de Albuquerque, o Cap PM 
Mat. 1931-3/6º BPM, Leonardo da Silva Tavares e 1º Ten PM Mat. 920476-8/6º 
BPM, Alexandre Jorge Leite de Luna, os quais participaram do Conselho 
Permanente de Justiça Militar, no período de 1º AGO 2003 a 31 OUT 2003. (Nota nº 
365/2003/DP-3/SSJD). 
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II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 150/DP-2, de 04 DEZ 2003 
 

EMENTA: Transfere Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, Art. 5º  Incisos  II de acordo com alínea “a” , Inciso II do Art. 10 e Art. 20  
do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado 
pelo Decreto nº 7. 510, de 18 OUT 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Transferir por necessidade do serviço para o (a): 
 

Assistência do Comando Geral 
Posto Mat. OME/Ant. Nome 
1º Ten QOPM 930025-2 APMP Carlos Henrique Costa Ferraz 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1700, de 26 NOV 2003 
 

      EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 1975, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, 
que dispõe sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “a” “b” e “c” do Inciso I do art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
de agosto de 1975, o Sd PM Mat. 24183-0/BPGd, Sandro de Menezes Lima, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Ofício  nº 1872/2003 – GAB/Cor. Ger., e 
seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver no dia 27 DEZ 2002, por volta 
das 11h, na Av. Caxangá, imediações do viaduto da BR – 101, quando escalado de 
motorista da viatura de marca e modelo AGRALE FURGOVAN, nº de ordem 1503 
e placas KKR 2082 – PE, apropriado-se de certa quantidade de combustível da 
mesma , mais precisamente óleo diesel, em favor de um caminhoneiro, para fins de 
abastecer o caminhão, que se achava estacionado naquele logradouro; 
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1707, de 27 NOV 2003 

 
EMENTA: Dispensa e Designa Militar Estadual Inativo da realiza- 

    ção de Segurança Patrimonial e dá outras providências 
  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando que o militar inativo constante no Inciso I desta Portaria, 

foi enquadrado no disposto na alínea “a” do Inciso I I do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 
22 JUL 94, com a redação dada pela Lei nº 12.010, de 07 JUN 01; 

 
Considerando ainda, que o servidor militar inativo constante no inciso II, 

manifestou sua aceitação voluntária e atende a todas as exigências legais para a 
designação, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex -Offício”, da realização de Segurança Patrimonial, o 

Cabo RRPM Mat. 101032-8, Manoel Rodrigues Feitosa, por haver atingido a idade 
limite de permanência na aludida Guarda; 

 
II – Designar, o 3º Sargento RRPM Mat. 604469-7, Arlindo Lauriano 

Barbosa, CPF nº 070.369.734-04, para a realização de segurança patrimonial, 
atividades burocráticas e/ou especializadas em órgãos da Administração Estadual, 
em substituição  ao  dispensado acima  nominado,  de acordo com o Art. 4o, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 1994, com redação da Lei nº 12.010, de 07 JUN 2001, 
combinado com o Art. 10 do Decreto nº 18.687,  de 24 AGO 1995,  parcialmente  
modificado  pelos  Decretos  nºs 23.129 e 23.252, de 20 MAR 2001 e 15 MAI 2001, 
respectivamente; 

 
III- Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 07 DEZ 03; 
 
IV- A GP,  a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
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25833-4 ADEMIR SIMÕES DE OLIVEIRA 
30467-0 MOISÉS ANDRADE DA SILVA 
27452-6 PEDRO MANOEL DA SILVA BISPO 

 
II - Deixar de promover por incorrer no que preconiza o Art. 26, IV da 

Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças – LPP), conforme informado 
pela Diretoria de Pessoal por meio do Of. nº 1719/DP-3/SSJD, de 28 OUT 2003, o 
policial Militar abaixo, concluintes do CFSmus/2003: 

 
31374-2 RENIVALDO LINS GOMES 

 
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

4.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

4.1.0.   Aquisição de Material Escolar  - Convênio 
 
O Centro de Assistência Social – CAS e o Grupo de Apoio Voluntário – 

GAV, informam que foi renovado o convênio com a empresa DPM – Distribuidora, 
objetivando o acesso dos servidores ativos e inativos ao Programa de Aquisição de 
Material Escolar para seus dependentes, com desconto em folha de pagamento em 
até 5 (cinco)  vezes. 

 

As lojas de material escolar “Modelo” da praça do Entroncamento, 
Parnamirim, Shopping Recife, Shopping Guararapes e Shopping Tacaruna; e 
“Atacadão” do Shopping Recife, Dom Bosco, Duque de Caxias e Santa Rita, farão o 
atendimento por meio de um cheque escolar que o servidor deverá adquirir na Seção 
de Empréstimos do CAS, desde que possua margem consignável. (Nota nº 
031/2003/CAS). 

 
4.2.0.   Convênio com a Interdata 

 
O Centro de Assistência Social – CAS e o Grupo de Apoio Voluntário – 

GAV informam a seus contribuintes que firmou convênio com a INTERDATA para 
a realização de cursos de computação, destinados aos associados e seus dependentes 
que tenham interesse em aprender e/ou aperfeiçoar conhecimentos na área de 
informática. 

 

O convênio proporcionará descontos de 50% para os curso da manhã, 
tarde ou aos sábados, e 30% para os cursos da noite. 

 
Os interessados deverão procurar a Secretaria do CAS durante o período 

de 1º a 30 DEZ ou ligar 3412-1806 para maiores informações. (Nota nº 
032/2003/CAS). 
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16 JUN 1994, e com fulcro no Art. 5º, I, II c/c o Art. 48 da Lei 12.344, de 29 JAN 03 
(Lei de Promoção de Praças - LPP), 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover à graduação de 3º Sargento PM Músico, a contar de 25 

NOV 2003, pelo Critério de Antigüidade, os Policiais Militares abaixo, concluintes 
do  CFSmus/2003: 

 
MATRÍCULA NOME 

980425-0 JOSIEL SOARES DOS SANTOS 
980334-3 FELIPE ADELINO BARBOSA 
920626-4 DENILSON BATISTA DA SILVA 
930819-9 ROSENILTON JOSÉ DOS SANTOS 
980269-0 DIÓGENES BARBOSA DE SOUZA 
950780-9 JOSÉ EDSON BARBOSA DE LIMA 
980452-8 LUCIANO DO NASCIMENTO FRANCISCO 
990132-9 FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA CAVALCANTI 
980509-5 MOZANIEL LUIZ DA SILVA 
920371-0 WILSON  BEZERRA CAVALCANTE JUNIOR 
32060-9 JADILSON VITALINO DA SILVA 

950221-1 ANTÔNIO DE CASTRO LIRA 
990138-8 MARCOS INÁCIO DA SILVA 
920292-7 SAMUEL GERMANO DE OLIVEIRA 
980514-1 OZIEL FABRÍCIO SOARES 
31417-0 JOSÉ LUCIANO DA SILVA 
25125-9 JORGEBERTO CELESTINO DO CARMO 

990134-5 GERALDO SOARES DA SILVA FILHO 
990308-9 LUCIANO EMERSON LEITE 
26743-0 LÚCIA HELENA SALVINO DA SILVA 
28205-7 GENIVAL IDELFONSO DA SILVA 
22585-1 EDVALDO OLIVEIRA DA SILVA FILHO 
19777-7 RICARDO LÚCIO DE ARAÚJO 

990242-2 ORLANDO DO NASCIMENTO 
910504-2 JADIAEL DE MORAES FIGUEIREDO 
18291-5 CARLOS ALBERTO MARQUES DA COSTA 
24795-2 ERIVALDO FELICIANO SILVA 
28024-0 LUCIENE RIBEIRO PUPPE CAVALCANTI 
25651-0 NIELSON LUIS LOPES 

930961-6 EDMILSON FERREIRA DA SILVA 
26894-1 GILBERTO MIRANDA CONSTANTINO 
23499-0 ISMAEL JOSÉ DE OLIVEIRA 
30287-2 PAULO FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS 
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Nº 1709, de 28 NOV 2003 

 
  EMENTA: Designa Oficial Superior para proceder a Sindicância  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpida no Art. 101, XVI 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994, 
c/c Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Ten-Cel. QOPM Mat. 1581-4/6º BPM, Paulo Roberto 

Targino para proceder Sindicância, considerando a transcrição do Relatório do 
Supervisor de Operações do CIODS/ PMPE no turno das 12 às 18 horas do dia 05 
OUT 2003, versando sobre a agressão praticada pelo Ten-Cel RRPM Mat. 1212-2, 
Gerival Cariolano dos Santos ao Sr. Franklin Delano Araújo Marques; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1710, de 28 NOV 2003 
 

EMENTA: Determina sobrestamento de  Processo  Administrativo  
   Disciplinar 

 

O Comandante Geral, no uso atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos I, III e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 1994, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar Sumário de 
Sindicância instaurada pela Portaria do Comando Geral nº 1577 de 29 de outubro de 
2003, publicada no Boletim Geral nº 205 de novembro de 2003 que tem como 
encarregado a 2º Ten QOPM Mat. 980055-7/DAL, Rosália Maria de Fraca Costa, 
por encontrar-se a disposição da SDS freqüentando o Curso de Formação de 
Instrutor de Trânsito em horário integral até o dia 28 NOV 2003; 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1711, de 1º DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Praças 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto   nº 17.589, de  
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16 JUN 1994, e com fulcro no Art. 5º, I, II c/c o Art. 48 da Lei 12.344, de 29 JAN 03 
(Lei de Promoção de Praças - LPP), 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover à graduação de 3º Sargento PM Músico, a contar de 25 

NOV 2003, pelo Critério de Antigüidade, os Policiais Militares abaixo, concluintes 
do  CFSmus/2003: 

 
MATRÍCULA NOME 

980425-0 JOSIEL SOARES DOS SANTOS 
980334-3 FELIPE ADELINO BARBOSA 
920626-4 DENILSON BATISTA DA SILVA 
930819-9 ROSENILTON JOSÉ DOS SANTOS 
980269-0 DIÓGENES BARBOSA DE SOUZA 
950780-9 JOSÉ EDSON BARBOSA DE LIMA 
980452-8 LUCIANO DO NASCIMENTO FRANCISCO 
990132-9 FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA CAVALCANTI 
980509-5 MOZANIEL LUIZ DA SILVA 
920371-0 WILSON  BEZERRA CAVALCANTE JUNIOR 
32060-9 JADILSON VITALINO DA SILVA 

950221-1 ANTÔNIO DE CASTRO LIRA 
990138-8 MARCOS INÁCIO DA SILVA 
920292-7 SAMUEL GERMANO DE OLIVEIRA 
980514-1 OZIEL FABRÍCIO SOARES 
31417-0 JOSÉ LUCIANO DA SILVA 
25125-9 JORGEBERTO CELESTINO DO CARMO 

990134-5 GERALDO SOARES DA SILVA FILHO 
990308-9 LUCIANO EMERSON LEITE 
26743-0 LÚCIA HELENA SALVINO DA SILVA 
28205-7 GENIVAL IDELFONSO DA SILVA 
22585-1 EDVALDO OLIVEIRA DA SILVA FILHO 
19777-7 RICARDO LÚCIO DE ARAÚJO 

990242-2 ORLANDO DO NASCIMENTO 
910504-2 JADIAEL DE MORAES FIGUEIREDO 
18291-5 CARLOS ALBERTO MARQUES DA COSTA 
24795-2 ERIVALDO FELICIANO SILVA 
28024-0 LUCIENE RIBEIRO PUPPE CAVALCANTI 
25651-0 NIELSON LUIS LOPES 

930961-6 EDMILSON FERREIRA DA SILVA 
26894-1 GILBERTO MIRANDA CONSTANTINO 
23499-0 ISMAEL JOSÉ DE OLIVEIRA 
30287-2 PAULO FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS 
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Nº 1709, de 28 NOV 2003 

 
  EMENTA: Designa Oficial Superior para proceder a Sindicância  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpida no Art. 101, XVI 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994, 
c/c Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Ten-Cel. QOPM Mat. 1581-4/6º BPM, Paulo Roberto 

Targino para proceder Sindicância, considerando a transcrição do Relatório do 
Supervisor de Operações do CIODS/ PMPE no turno das 12 às 18 horas do dia 05 
OUT 2003, versando sobre a agressão praticada pelo Ten-Cel RRPM Mat. 1212-2, 
Gerival Cariolano dos Santos ao Sr. Franklin Delano Araújo Marques; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1710, de 28 NOV 2003 
 

EMENTA: Determina sobrestamento de  Processo  Administrativo  
     Disciplinar 

 

O Comandante Geral, no uso atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos I, III e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 1994, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar Sumário de 
Sindicância instaurada pela Portaria do Comando Geral nº 1577 de 29 de outubro de 
2003, publicada no Boletim Geral nº 205 de novembro de 2003 que tem como 
encarregado a 2º Ten QOPM Mat. 980055-7/DAL, Rosália Maria de Fraca Costa, 
por encontrar-se a disposição da SDS freqüentando o Curso de Formação de 
Instrutor de Trânsito em horário integral até o dia 28 NOV 2003; 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1711, de 1º DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Praças 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto   nº 17.589, de  


